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Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços
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Certificado de registro de marca

Processo nº: 928155439

.

O Instituto Nacional da Propriedade Industrial, para garantia da propriedade e do uso exclusivo, 
certifica que a marca abaixo reproduzida encontra-se registrada nos termos das normas legais e 
regularmente em vigor, mediante as seguintes características e condições:

CARIBOR
  

Data de depósito: 27/09/2022
Data da concessão: 20/02/2024

Fim da vigência: 20/02/2034
 

Titular: CARIBOR TECNOLOGIA DA BORRACHA LTDA. [BR/SC] 
CNPJ: 83538215000198

Endereço: AV. SANTOS DUMONT Nº 2.038, 89223-000, Joinville, SANTA 
CATARINA, BRASIL

Apresentação: Nominativa
Natureza: Marca de Produto/Serviço 
NCL(11): 17 

Especificação: Anéis de borracha; Anéis de vedação; Elementos de vedação 
estanques; Enchimentos de borracha ou plástico; Tampões de 
borracha; Rolhas de borracha; Válvulas de chapeletas de borracha; 
Borracha sintética; Amortecedores de impacto feitos de borracha; 
Tubos flexíveis, não metálicos; Materiais isolantes; Cordas de 
borracha; Revestimentos para embreagem; Enchimento para juntas 
de expansão; Juntas de vedação; Materiais parcialmente 
processados para lona de freio; Mangas de engate não metálicas 
para canos; Mangas de borracha para proteção de partes de 
máquinas; Conexões não metálicas para canos; Mangueiras de 
conexão para radiadores de veículos; Arruelas de borracha ou fibra 
vulcanizada; Válvulas de borracha ou fibra vulcanizada; Substâncias 
plásticas, semiprocessadas; Moldes de ebonite; Materiais de 
borracha ou plástico para embalagem [enchimento, amortecimento]; 
Fibras plásticas, exceto para uso têxtil. (da classe 17) 
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1
Rio de Janeiro, 20/02/2024

 

Schmuell Lopes Cantanhêde
Diretor

A proteção conferida pelo presente registro de marca tem como limite o disposto no art. 124, incisos II, VI, VIII, XVIII e XXI, da Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996.
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